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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2026 
 
Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos regulamentadores, dos Decretos Municipais n.º 
158, 159, 160, 161, 162, 163 e 164/2023, da Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações, 
de demais normas pertinentes e, subsidiariamente, dos princípios gerais de direito, e ainda, em 
conformidade com o despacho exarado pela Autoridade Competente nos autos do presente 
processo, está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026, doravante denominado apenas 
pregão, para Aquisição de Refeições, cujo critério de julgamento será o de Menor preço por Item: 

EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 

Data da sessão: 15/07/2026 
Início do recebimento das propostas: 17:00 hrs do dia 01/07/2026 
Horário: da disputa: às 08h:30min do dia 15/07/2026 
Data e horário limite para propostas: As propostas serão encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08:00h do dia 
15/07/2026 
Local: Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/ “Acesso 
Identificado”, no qual o edital está disponível para “download”. 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital 

 
1. OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da melhor proposta de preço unitário para os itens 
descritos no Anexo, para constarem do Registro de Preços para eventual Aquisição de 
Refeições. 
 
2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 67.184,00 (sessenta 
e sete mil, cento e oitenta e quatro reais). 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Dotações 
Exercício da 

despesa 
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da 

despesa Grupo da fonte 

2026 586 09.002.10.301.0006.2069 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 587 09.002.10.301.0006.2069 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 588 09.002.10.301.0006.2069 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 613 09.002.10.304.0006.2071 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 620 09.002.10.305.0006.2072 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
4. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
4.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BNC - Bolsa Nacional de 
Compras. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o 
(https://bnc.org.br/). 
4.2. O edital está disponível na internet, no site da Prefeitura de Santa Mariana, bem como no 
endereço eletrônico Busca de Processos - BNC (bnccompras.com). 
4.3. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro (a) e equipe de apoio, designados pela Portaria 
nº 68/2025, servidor efetivo do Município de Santa Mariana / Paraná. 
Telefones: (43) 3133-3330 
Endereço: Rua Antônio Manoel dos Santos nº 151 – CEP 86350-000, Santa Mariana / Paraná 
O atendimento será feito no horário das 08h00min às 17h00min 
 
5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES: 
5.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
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do certame, em campo específico no sítio eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras pelo 
qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
5.2. DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no site 
da Prefeitura de Santa Mariana. 
 
6. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
6.1. A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais 
do pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
6.2. A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais n.º 158, 
159, 160, 161, 162, 163 e 164/2023, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como 
as suas devidas alterações. 
 
7. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
7.1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 
7.1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que 
permanecerem abaixo dos mínimos fixados neste Edital. 
7.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas, 
fixado no Termo de Referência, Anexo deste Edital. 
7.2.1.1. Os valores que permanecerem abaixo do(s) valor (es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), 
nesta fase, serão desclassificados”. 
7.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de Menor Preço por item 
7.3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
7.3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços, 
não poderá ser inferior ao fixado neste edital.  
7.4. PROPOSTA PARCIAL: 
7.4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 
7.5. RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP: 
7.5.1. Somente poderão participar da disputa do(s) lote(s) destacados no anexo como exclusivos 
ou com cota, as empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da 
Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
7.5.2. As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais lotes classificados 
como de ampla concorrência. 
7.5.3. Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla 
concorrência, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 
7.5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006 
7.6. AMOSTRA: 
7.6. Não será exigida amostra no presente certame 
7.7. GARANTIA: 
7.7.1. Conforme código de defesa do consumidor. 
7.8. CONSÓRCIO: 
7.8.1 Não será admitida a participação de empresas em consórcio, considerando que o objeto 
possui natureza comum, baixa complexidade técnica e ampla disponibilidade de fornecedores no 
mercado, de modo que a vedação não compromete a competitividade do certame. 
7.9.  DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS BNC: 
7.9.1. Para que se efetue o cadastro, todos os participantes do Pregão deverão anexar o “Contrato 
Social ou documento equivalente”, na página da BNC, quando do cadastramento da proposta, em 
local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado pela 
identificação da mesma. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIANA - PR 
CNPJ nº. 09.658.719/0001-99 

Edital de Pregão Eletrônico nº 33/2026                                  Página 3 de 28 
Processo Administrativo de Licitação nº80/2026 

7.9.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
7.9.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos Licitantes participantes, 
que pagarão a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BNC – Bolsa de Nacional de Compras. 
7.10. ANEXOS: 
Anexo I     – Termo de Referência; 
Anexo II    – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços Licitante Vencedor; 
Anexo III   – Modelo de Procuração; 
Anexo IV   – Modelo de Declarações Unificadas; 
Anexo V    – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
8.1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
8.2. O edital está disponível para retirada no site do Município, no endereço 
www.santamariana.pr.gov.br e junto ao Departamento de Licitação do Município, na Rua Antônio 
Manoel dos Santos, 151, CEP 86.350-000, Santa Mariana, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h00 às 17h00, pelo Telefone (43) 3133-3330. 
8.3. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. 
8.4. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do município de Santa Mariana-PR, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/). 
8.5. Para se cadastrar no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), 
acesse o link https://bnccompras.com/Home/Register, realize o download do termo de adesão e 
preencha o mesmo;  
8.6. Caso permaneça alguma dúvida sobre o cadastro, entre em contato com o suporte da Bolsa 
Nacional de Compras (BNC) pelo telefone (41) 3166 6868, ou através do WhatsApp: (42) 3026 
4550, ou utilize o endereço contato@bnc.org.br. 
 
9. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
9.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, que apresentem os documentos exigidos para habilitação e que 
apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
Nacional de Compras. 
9.2. Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha 
pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 01 do presente Edital. 
9.3. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
9.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 
9.3.2. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 9.3.1, enquanto 
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 
constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
9.3.3. Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 9.3.2; 
9.3.4. Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as 
pessoas físicas sob insolvência; 
9.3.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
9.3.6. O servidor ou dirigente de órgão, bem como a empresa da qual figurem como sócios, 
dirigentes ou da qual participem indiretamente. 

http://www.santamariana.pr.gov.br/
http://bll.org.br/cadastro/
mailto:contato@bll.org.br
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9.3.6.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 
9.3.7. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.4. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na 
legislação aplicável. 
9.5. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de 
participação fixadas no edital. 
9.6. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 
 
10. PROPOSTA INICIAL  
10.1. Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema de compras eletrônicas: 
10.1.1. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições 
previstas no edital; 
10.1.2. A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
10.2. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema 
de compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido 
no edital. 
10.2.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. 
Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, 
alteração ou desistência da(s) proposta(s). 
10.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
10.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital. 
10.1. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
10.1.1.1. Valor unitário; 
10.1.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  
10.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
10.1.3. Nos descontos propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
10.1.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.1.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
10.1.6. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 
neste Edital. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, e poderá desclassificar aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, apresentem 
preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, 
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não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, através da razão social, 
endereço, telefone ou qualquer outra informação que possibilite a identificação prévia da empresa. 
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 
os licitantes. 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
11.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das 
Condições Específicas deste Edital. 
11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.8. Poderá ser estabelecido intervalo mínimo de diferença de lances, a critério do pregoeiro. 
11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
11.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
11.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
11.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
11.18. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por Item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
11.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
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de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
11.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
11.22. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
11.23. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual 
melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
11.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
11.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
11.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
11.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
11.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
11.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
11.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
11.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2. 
11.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
11.30. Não será permitido o uso de software de lances automáticos, em deferência ao princípio da 
isonomia - art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. Em caso de suposto uso, motivadamente, 
via chat, será informado a alteração do intervalo de lances durante a sessão. 
 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 62 a 70 da Lei 
14.133/2021. 
12.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 
12.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar desconto menor do que 
o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
12.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
12.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico. 
12.6.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
12.6.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.6.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
12.6.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
12.6.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.6.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
12.6.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
12.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
13. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINAL. 
13.1. De acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021, em especial no artigo 64, §2º, a fase de 
habilitação é destinada à verificação das condições de participação do licitante mais bem 
classificado, devendo este apresentar a documentação de habilitação exigida no edital anexo 
(Termo de Referência) até a data e o horário estabelecidos pelo Agente de Contratação, podendo 
está ser estendida conforme entendimento do Agente de Contratação. Assim, somente o licitante 
que obtiver a melhor classificação na etapa de julgamento terá sua documentação de habilitação 
analisada, sendo que a inabilitação deste permitirá a convocação do segundo colocado, e assim 
sucessivamente, conforme previsto no artigo 64, §3º da referida Lei. 
13.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
13.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes 
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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13.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, 
de 2006. 
13.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
13.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
13.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
13.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances fechados. 
13.9. DESCRITIVO DA PROPOSTA 
13.9.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 
representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de 
acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial 
completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; 
o percentual de desconto, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda 
corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido 
no edital. 
13.9.2. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de 
composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive 
quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 
13.9.3. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência 
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e 
sua validade jurídica. 
13.10. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob 
pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo. 
 
14. OS RECURSOS 
14.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar 
de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases 
de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
recursais após a formalização do término da etapa de antecede a adjudicação. 
14.1.1. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso 
de certificação digital. 
14.1.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso 
no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do 
recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital. 
14.2. A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito 
de recorrer. 
14.3. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto 
nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para 
responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
14.4. Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no site do 
Município de Santa Mariana. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
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14.6.  
 
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, 
bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será 
encaminhado pelo pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
15.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o 
seu objeto possuir mais de um lote. 
 
16. ATA DE REGISTRO DE PREÇO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
16.1. O adjudicatário será notificado para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de 
empenho (ou documento equivalente) no prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável a critério do 
órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades 
previstas neste edital. 
16.2. Se o adjudicatário não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública 
poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração da Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
16.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, 
implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de 
sanções administrativas. 
16.2.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 18.2, a 
Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração da Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas por estes, desde que o 
valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
16.3. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 
nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 
16.4. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 
nos prazos e na forma estabelecida no anexo (Termo de Referência) deste edital. 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, bem como rol anexo 
(Termo de Referência). 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
18.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 
18.3. É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo. 
18.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra 
a sua desconexão. 
18.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade 
expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
18.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 
60 (sessenta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
18.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio 
do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), 
se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
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18.8. O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
18.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, 
total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
18.10. Fica eleito o foro de Santa Mariana, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas 
na esfera administrativa. 
18.11.  
 

 
Santa Mariana, 01 de julho de 2026 

 

 
 
 
 

Helisson Matama 
Diretor do Departamento de Licitação 

Portaria 60/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GESTOR DO CONTRATO: Tatiani Pereira Sabaini Azevedo, lotada no cargo de Secretária de 
Saúde, Portaria nº. 101/2021. 
FISCAL: Luiz Ricardo Figueiredo Teodoro, lotado no cargo de Diretor do Departamento de Atenção 
Básica, Portaria nº. 026/2025. 
 
1. OBJETO/SERVIÇO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a Aquisição de Refeições destinadas 
aos servidores públicos do Município de Santa Mariana em deslocamento no Município de 
Londrina/PR, visando assegurar condições adequadas de alimentação durante o desempenho de 
atividades institucionais fora da sede do Município, garantindo o atendimento das necessidades dos 
servidores em serviço, a continuidade das atividades administrativas e operacionais e a eficiência 
na prestação dos serviços públicos. 
1.2. A contratação busca proporcionar maior economicidade, controle e padronização das despesas 
com alimentação, nos termos da tabela abaixo e conforme as condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

Item Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

Refeição Buffet Livre, incluindo, no mínimo: arroz, feijão, 
06 (seis) tipos de saladas, 01 (um) tipo de refogado, 03 
(três) tipos de acompanhamentos, 03 (três) tipos de 
massas, 04 (quatro) tipos de carnes e 01 (um) 
refrigerante de 350 ml, ou 01 (uma) água de 500 ml, com 
ou sem gás, ou 01 (um) copo de suco de 350 ml. 

1.900. Unid. 35,36 67.184,00 

1.3. Os bens desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 163, de 19 de dezembro de 2023. 
1.4. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
1.5 Os bens  a serem adquiridos foram parcelados, na forma do art.40, inciso V, alínea “b” da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2023.  
1.6. Da Contratação: 
1.6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço é de  12 meses contados da assinatura do 
contrato na forma do art. 84 da   Lei nº 14.133, de 2021. 
1.6.2. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 
observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 
1.7. Da Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP) 
1.7.1. A presente licitação é de participação exclusiva para ME’S EPP’S nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
1.8. Da Pesquisa de Preço 
1.8.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 67.184,00 (Sessenta e sete mil e cento e 
oitenta e quatro reais),  com base em pesquisa de preços realizada conforme os parâmentros 
previstos no art. 368 do Decreto nº 10.086/2022, observando a compatibilidade com os valores 
praticados pelo mercado e o princípio da economicidade. 
1.8.2. Parâmetros Utilizados na Pesquisa de Preços: 
I. PESQUISA DE PREÇOS COM 03 EMPRESAS DO RAMO  
II. SIMILARES  
III. BLL  
IV. PNCP  
V. TCE PR  
1.8.3. Declara-se que a pesquisa de preços observou a sequência prevista na legislação vigente, 
sendo devidamente justificada a impossibilidade de utilização dos parâmetros anteriores antes da 
adoção da pesquisa direta com fornecedores, conforme art. 368 do Decreto nº 10.086/2022. 
1.8.4. Foi adotada para definição do preço máximo a média de valores obtidos, servindo como 
limite para a aceitabilidade das propostas. 
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1.8.5. O valor estimado da contratação foi definido com base em pesquisa de preços realizada 
conforme os parâmetros legais, demonstrando-se compatível com os valores praticados no mercado 
para objetos de mesma natureza e características. O preço máximo estabelecido servirá como limite 
para a aceitabilidade das propostas, sendo desclassificadas aquelas que o ultrapassarem, nos 
termos da legislação vigente. 
1.8.6. Registra-se que a pesquisa de preços realizada é suficiente, atual, rastreável e transparente, 
tendo observado as exigências legais e os parâmetros previstos na legislação vigente, mostrando-
se apta a subsidiar a contratação pretendida. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Atendimento aos servidores públicos em deslocamento a serviço: A contratação é necessária 
para garantir o fornecimento de refeições aos servidores públicos municipais que necessitam se 
deslocar ao Município de Londrina/PR para a realização de atividades institucionais, participação 
em capacitações, reuniões técnicas, acompanhamento de pacientes, transporte sanitário e demais 
demandas administrativas. 
2.2. Necessidade de estabelecimento localizado no Município de Londrina/PR: Considerando que 
os deslocamentos ocorrem para o Município de Londrina/PR, torna-se necessária a contratação de 
estabelecimento apto a fornecer refeições diretamente no local de destino, garantindo praticidade, 
eficiência logística, atendimento imediato e redução de custos operacionais com deslocamentos 
adicionais. 
2.3. Delimitação geográfica do fornecimento: 
O fornecimento das refeições será restrito aos estabelecimentos comerciais localizados nas 
proximidades dos principais hospitais e unidades de saúde do Município de Londrina/PR, conforme 
Relatório de Rotas e Destinos – Departamento de Transporte da Saúde. 
Justificativa específica para a restrição geográfica: 
A presente delimitação não se trata de medida genérica ou habitual, mas de exigência técnica 
indispensável à adequada execução do objeto, conforme autoriza o Prejulgado nº 27 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que admite a restrição territorial quando devidamente justificada por 
razões técnicas e específicas. 
A restrição justifica-se pelos seguintes motivos específicos: 
a) Prontidão e continuidade do serviço: a maioria dos deslocamentos realizados pelos servidores 
tem como finalidade o transporte e acompanhamento de pacientes para consultas e procedimentos 
médicos. Os motoristas e acompanhantes devem permanecer em local de fácil e rápido acesso aos 
hospitais para eventuais emergências, intercorrências ou necessidade de retorno antecipado, sob 
pena de comprometimento da saúde e segurança dos pacientes atendidos; 
b) Otimização do tempo e eficiência operacional: os procedimentos médicos possuem duração 
variável e imprevisível, sendo que a pausa para refeição deve ser conciliada com o cronograma dos 
atendimentos. A proximidade com os hospitais reduz o tempo de deslocamento, evita atrasos e 
garante que os servidores retornem prontamente para o acompanhamento dos pacientes, em 
conformidade com o princípio da eficiência (art. 5º da Lei 14.133/2021); 
c) Redução de custos operacionais: a limitação evita deslocamentos adicionais dos servidores 
para áreas distantes, reduzindo custos com combustível e tempo de viagem, além de minimizar o 
risco de extravios ou atrasos que poderiam comprometer o serviço público; 
d) Existência de fornecedores na região: o levantamento de mercado realizado (item 5 do ETP) 
confirmou a existência de múltiplos estabelecimentos comerciais aptos a prestar o serviço na região 
delimitada, de modo que a restrição geográfica não inviabiliza a competitividade do certame. 
Dessa forma, a restrição geográfica é medida excepcional e devidamente motivada, em estrita 
observância ao Prejulgado nº 27 do TCE-PR e aos princípios da competitividade e isonomia  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA               DO 
OBJETO. 
3.1. A solução consiste na contratação, por meio de Registro de Preços, de empresa especializada 
no fornecimento de refeições prontas para consumo, destinadas aos servidores públicos municipais 
em deslocamento ao Município de Londrina/PR, contemplando a disponibilização em 
estabelecimento adequado, atendimento regular, alimentação balanceada e controle mediante 
autorização da Administração. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Requisitos mínimos 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIANA - PR 
CNPJ nº. 09.658.719/0001-99 

Edital de Pregão Eletrônico nº 33/2026                                  Página 13 de 28 
Processo Administrativo de Licitação nº80/2026 

A empresa deverá: 
a) Possuir Alvará Sanitário vigente;  
b) Possuir CNPJ compatível com a atividade;  
c) Estar regularmente licenciada para funcionamento;  
d) Atender integralmente às normas sanitárias da ANVISA e Vigilância Sanitária Municipal;  
e) Disponibilizar local adequado para atendimento dos servidores.  
f) Possuir estabelecimento comercial instalado e em funcionamento localizado em um raio de até 
2km das instituições de saúde listadas no Relatório de Rotas e Destinos – Departamento de 
Transporte de Saúde, comprovado mediante apresentação de comprovante de endereço e alvará 
de funcionamento, em atendimento à necessidade operacional da Administração. 
4.2. Qualidade das refeições 
As refeições deverão: 
a) Ser preparadas no mesmo dia do consumo;  
b) Utilizar matérias-primas de primeira qualidade;  
c) Ser servidas em condições adequadas de higiene;  
d) Apresentar variedade de alimentos conforme especificação do objeto.  
4.3. Subcontratação 
Fica vedada a subcontratação total do objeto. 
4.4. Consórcios 
Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
4.5. Garantia da Contratação 
Não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Forma de fornecimento 
O fornecimento do(s) bem(ns) ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da 
Administração, em estabelecimento localizado no Município de Londrina/PR, mediante 
apresentação de autorização emitida pelo Município de Santa Mariana/PR. 
5.2. Condições de Entrega 
O prazo máximo de entrega do(s) bem(ns) é de 2 (duas) horas a partir da solicitação. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.117, §1º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.13.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  
6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento do Objeto: 
7.1.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 
fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua  
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2. O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.1.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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do  objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.2. Prazo de pagamento 
7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação da nota 
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 
despesa, pela                         gerência da Secretaria de Fazenda. 
7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver)  
e o quantitativo efetivamente entregue. 
7.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme empenho recebido e legislação 
vigente. 
7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 
contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 
7.3. Forma de pagamento 
7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 
ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas                
ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
7.3.2. Nos termos do Decreto Municipal nº 143/2022, os tributos incidentes sobre os pagamentos 
efetuados pela Administração Municipal serão retidos na fonte, cabendo à contratada observar e 
comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de glosa ou aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 
isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 
fiscais. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO por ITEM. 
 
8.2. Habilitação 
8.2.1. Exigências para Habilitação 
a) Os documentos necessários à habilitação da proponente que forem anexados no portal de 
licitações BNC - deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Será 
aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao 
pregoeiro, qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia simples ou publicação 
em órgão oficial, exigir um novo, no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
b) O pregoeiro poderá solicitar novos documentos complementares se assim entender, a serem 
anexados em (documentos complementares pós disputa) do portal de licitações BNC para 
conferência. 
c) Todos os documentos apresentados deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob 
pena de inabilitação do proponente. 
d) A não apresentação de quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante. 
 
8.3. Documentos de Habilitação 
8.3.1. Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social e as alterações que 
indiquem os atuais sócios e o objeto do contrato), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 
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8.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais, e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei, sendo que estas 
poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores (Lei 12.440/2011) - 
(http://www.tst.jus.br/certidao). 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, relativa à Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal dia 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. Caso não 
conste prazo de validade, essa será de, no máximo, 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
emissão; 
g) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Ata de Registro de Preço, ou revogar 
a licitação. 
 
8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo 
expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias de sua emissão. 
 
8.3.4. Qualificação Técnica.  
a) 01 (um) atestado firmado por pessoa jurídica de direito público, ou 01 (um) atestado firmado 
por pessoa jurídica de direito privado, comprovando a venda de bens/prestação de serviços iguais 
ou similares ao objeto desta licitação, bem como a boa aplicação dos itens cotados, devendo o 
atestado fazer referência expressa ao fornecimento de refeições em estabelecimento próprio, com 
indicação do volume ou frequência do serviço prestado, a fim de comprovar a capacidade 
operacional da licitante. 
8.3.5. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Declaração de LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) 
b) Declaração contendo informações para assinatura do Ata de Registro de Preço. 
c) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal. 
d) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
e) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 
9.854 de 27/10/99). 
f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, nos termos 
do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
g) Deixar de anexar essas declarações implicará na inabilitação da proponente. 
 
8.3.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
8.3.7. Caso entenda necessário, o pregoeiro, por meio de diligência, poderá solicitar ao licitante a 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, devendo o licitante disponibilizar todas 
as informações pertinentes, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
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suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
8.3.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 
e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora 
dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em 
nome de ambas, simultaneamente. 
8.3.9. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 
60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
 
8.4. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 
8.4.1. A proposta de preços deverá conter: 
8.4.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 
8.4.1.2. Modalidade e número da licitação; 
8.4.1.3. Declaração de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura. 
 
9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
9.1. Das obrigações do Contratado 
9.1.1. Fornecer os bens sempre que solicitado, dentro do prazo estabelecido, contado do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
9.1.2. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com transporte, impostos, seguros, 
taxas, fretes e materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para 
o perfeito cumprimento do solicitado no Termo de Referência. 
9.1.3.  Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, 
isentando o Município de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
9.1.4. Assumir integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, inclusive no que diz respeito às normas 
de trabalho previsto na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham 
a incidir sobre os objetos desta licitação.   
9.1.5. Os produtos deverão ser entregues em plenas condições, e de atendimento às necessidades 
do município, no prazo estipulado mediante a apresentação da solicitação emitida pelo Setor 
Competente. 
9.1.6. Fornecer os produtos ou efetuar a troca quando estiverem fora das especificações ou 
impróprios para a utilização, sem ônus para o Município, arcando com todas as despesas inerentes 
ao transporte e execução de troca, de imediato, a contar da data da efetiva notificação. 
9.1.7.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.1.8. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, no caso de avarias constatadas no ato da entrega ou defeitos. 
9.1.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
9.1.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
9.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.  
9.1.15.  A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar os 
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objetos do contrato. 
9.1.16. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social e para aprendiz.    
9.1.17. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas no 
processo de licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e suas alterações). 
9.1.18. Fornecer pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução deste contrato. 
9.1.19. Possibilitar ao Município de Santa Mariana, em qualquer etapa, o acompanhamento 
completo da execução do objeto, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a 
qualquer solicitação do CONTRATANTE. 
9.1.20.  Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pelo 
Município de Santa Mariana.  
9.1.21. O Município de Santa Mariana não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, representantes 
ou quaisquer outros. 
9.1.22. Atender prontamente quaisquer exigências do representante e do Município de Santa 
Mariana inerentes ao objeto deste Termo de Referência.  
9.1.23. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-
mail), fax e telefone. 
9.1.24. Todas as despesas relativas ao fornecimento e entrega do material, fretes, transportes, 
impostos, taxas etc., correrão por conta da empresa fornecedora. 
9.2. Das obrigações do Contratante 
9.2.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
9.2.2. Rejeitar no todo ou em parte os serviços e as mercadorias entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, notificando-a para proceder à substituição.  
9.2.3. Efetuar com pontualidade o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
9.2.4. Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
9.2.5. Designará um representante da administração para fazer a fiscalização e o 
acompanhamento do cumprimento deste contrato, devendo este fazer anotações e registros de 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos problemas 
observados. 
9.2.6. Fornecer as informações necessárias para o fornecimento dos bens, tais como 
documentação existente, legislações pertinentes e outros. 
9.2.7. Receber/dar aceite aos bens e serviços entregues/realizados. 
9.2.8. Aprovar e atestar Nota fiscal/Fatura dos materiais, bens entregues, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal necessários ao pagamento. 
9.2.9. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento 
contratual ou qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA. 
9.2.10. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas. 
9.2.11. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência, como acesso às dependências do Órgão e a disponibilidade das informações 
pertinentes. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas  fica 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem  prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa em percentual calculado sobre o valor total da proposta, conforme o caso; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração inidoneidade de inidoneidade para licitar ou contratar com todos  os entes 
federativos. 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA 
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Deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame, mesmo após a possibilidade de 
saneamento 

Multa sobre o valor da proposta 5% 

Impedimento de licitar ou contratar com o Município 6 meses 

Não manter a proposta (inclusive por deixar de 
enviar a proposta ajustada), salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado 

Multa sobre o valor total da proposta 5% 
Impedimento de licitar ou contratar com o Município 
de Santa Mariana 6 meses 

Não celebrar o contrato ou ata de registro de 
preços, ou não entregar a documentação exigida 
como condição para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta 

Multa sobre o valor total da proposta 10% 

Impedimento de licitar ou contratar com o Município 
de Santa Mariana 6 meses 

Apresentar recursos manifestamente 
protelatórios 

Impedimento de licitar ou contratar com o Município 
de Santa Mariana 6 meses 

Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 4 anos e 6 meses 

Fraudar a licitação/seleção do fornecedor Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 4 anos e 6 meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 4 anos e 6 meses 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação e da seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 4 anos e 6 meses 

Participe de licitação com mais de uma empresa 
integrante de mesmo Grupo Econômico 
concomitantemente (para o mesmo item/lote) 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 4 anos e 6 meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 4 anos e 6 meses 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode  aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves e não elencadas no quadro acima, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
ii) Multa: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
10.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 
10.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 
10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo total da contratação é de R$ 67.184,00 (Sessenta e sete mil e cento e oitenta e 
quatro reais), conforme          disposto na tabela disposta no item 1. 
  
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 33      Ano:  2026 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº 33/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA:  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) – PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO 01 do Edital. 
PROPOSTA: % (percentual de desconto) (Por extenso) 
1. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período 
de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado 
efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
3. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
5. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 
XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e 
domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 
 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, 
Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 
gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo 
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e Ata de Registro de 
Preço de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos 
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 
 
Local e data 
 
 

_________________ 
OUTORGANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
(timbre ou identificação do licitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, em especial: 
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Ata de Registro de Preço, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 
de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 
SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 
pela destinação final, ambientalmente adequada. 
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5. DECLARAÇÃO LGPD.  
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. Referentes a participações societárias; 
1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. Estado civil; 
1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. Relações de parentesco; 
1.8. Número de telefone; 
1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
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6. FALSIDADE DE DECLARAÇÃO  
A empresa declara ainda que tem ciência que a falsidade de declaração prestada objetivando 
benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
n˚ 14.133/2021. 
 
7. CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES 
Declaramos que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento 
dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições 
de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo 
preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório.  
7.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
7.2. Declaramos para os devidos fins que na proposta comercial encontram-se incluídos todos os 
tributos, encargos sociais, comissões, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fiel cumprimento do objeto.  
7.3. Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias e 
comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, comprometemo-nos, ainda, a repassar na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre 
o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a 
vigência do contrato; 
 
8. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE DECLARA, para os 
fins dispostos do edital sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006; 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
(  ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
DECLARA ainda: 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 
pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 
valores dos Ata de Registro de Preço celebrados com a Administração Pública no ano-calendário 
de realização da licitação. 
(  ) NÃO FAZ PARTE DO GRUPO ECONÔMICO, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE DECLARA. 
 
8. DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 

DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA Da Ata de Registro de 
Preço: 
 

Nome: 
Função: 
Data de Nascimento: Estado Civil: 
Escolaridade: RG: Emissor: CPF: 
Endereço: 
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Bairro: CEP: 
Cidade: Estado: 
Fone: Celular: E-mail: 
 
 
 
Local e data. 

______________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2026 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 33/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Santa Mariana – PR, situada na Rua Antônio Manoel dos Santos, n°. 151, 
Santa Mariana – PR, CEP: 86.350-000, através da Secretaria de Saúde, a senhora secretária, 
Tatiani Pereira Sabaini Azevedo, residente e domiciliada na cidade de Bandeirantes, na Rua 
Emilio Luciano, 904, Centro, CEP: 86.300-000, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 
7.834.105-0-PR e CPF sob nº. 050.542.799-03, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual objeto da licitação, 
especificado no Termo de Referência, do edital de licitação modalidade nº PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 33/2026. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Lote Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
X Especificação Unidade Quantidade  Valor Un Prazo garantia ou validade 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.3. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
4.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
município a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.5.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo município entre as secretarias participantes e não 
participantes do registro de preços. 
7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1. De secretaria participante para secretaria participante; ou 
7.2.2. De secretaria participante para secretaria não participante. 
7.3. Competirá a secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pela secretaria participante, desde que haja prévia anuência 
da secretaria que irá sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
8.3.1. Por razão de interesse público; 
8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e 
verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do 
atendimento as normas editalícias e deste instrumento sob responsabilidade do servidor  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 

 

Local e data 
 
 

CONTRATANTE     CONTRATADA 
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